LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Caodigo Penal

TITULO VIII
DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PUBLICA

CAPITULO Il )
DOS CRIMES CONTRA A SEGURANCA DOS MEIOS DE COMUNAGAO E
TRANSPORTE E OUTROS SERVICOS PUBLICOS

Interrupcéo ou perturbacao de servico telegrafico o telefénico

Art. 266. Interromper ou perturbar servico teleig@f radiotelegrafico ou
telefénico, impedir ou dificultar-lhe o restabelaeinto:

Pena - detencéo, de um a trés anos, e multa.

Paragrafo unico. Aplicam-se as penas em dobro,csene@ € cometido por
ocasido de calamidade publica.

CAPITULO Il )
DOS CRIMES CONTRA A SAUDE PUBLICA

Epidemia

Art. 267. Causar epidemia, mediante a propagac@esthees patogénicos:

Pena - reclusédo, de dez a quinze affi@aput” do artigo com redacdo
dada pela Lei n°® 8.072, de 25/7/1990)

8 1° Se do fato resulta morte, a pena é aplicaddadro.

8§ 2° No caso de culpa, a pena é de detencédo, de dais anos, ou, se
resulta morte, de dois a quatro anos.

TITULO XI o
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAGAO PUBLICA

CAPITULO Il )
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAGAO DA JUSTICA

Comunicagéo falsa de crime ou de contravencdo
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Art. 340. Provocar a acédo de autoridade, comuna#émel a ocorréncia de
crime ou de contravencgdo que sabe néo se tercaelal
Pena - detencéo, de um a seis meses, ou multa.

Auto-acusacao falsa

Art. 341. Acusar-se, perante a autoridade, de cinmestente ou praticado
por outrem:

Pena - detencéo, de trés meses a dois anos, au mult



